LEI Nº 1.887, de 17/06/98.

Dispõe sobre denominação dos pavilhões do Sodalício Tio Questor localizado no Município.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Aos pavilhões do Sodalício "Tio Questor" será dada denominação de nomes de pessoas já falecidas que lá estiveram asiladas.

                   Art. 2º - A escolha dos nomes será feita pela comissão constituída para esta finalidade, designada pela Direção da Fundação de Ação Social de Timóteo - FAST e contará com a participação de internos do Sodalício.

                   Parágrafo Único - As famílias das pessoas homenageadas serão consultadas, se possível, quanto a aquiescência em relação a homenagem a ser prestada.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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